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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
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CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
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Site: www.camaralins.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 39.290, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
substituir a servidora pública municipal, Sr.ª Lilian 
Vanessa de Oliveira, Assessor de Secretaria Nível II, 
referência “AI”, membro designado pela Portaria nº 38.588 
de 06/02/2020, pela Sr.ª Cleide de Almeida Cruz, 380/1, 
Agente Administrativo, referência 5“A”, ratificando-se em 
todos os demais termos a referida Portaria.

Lins, 03 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 03 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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